
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

SRP Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034-24-PMG 

 

 

 

 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de pavimento em piso intertravado e 
assentamento de meio-fio para o município de 

Guanambi-BA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 
 

EDITAL DE CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
Página 2 de 42 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de 

pavimento em piso intertravado e assentamento de meio-fio para o município de 

Guanambi-BA. 

SRP: 

(X) SIM 

(    ) NÃO 

Valor referencial máximo: R$ 3.792.686,70 (Três 

milhões setecentos e noventa e dois mil seiscentos e 

oitenta e seis reais e setenta centavos). 

Data: 02 de abril de 2024, às 08h00min, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI-BA, localizado na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, 
Guanambi-BA. 

Exclusiva ME/EPP? 

(   ) SIM 

(X) NÃO 

 

Reserva de cota para ME/EPP? 

(X) SIM 

(   ) NÃO 

 

Visita técnica: 

(   ) Obrigatória 

(   ) Facultativa 

(X) Não se aplica 

 

Amostra ou Prova 

Conceito 

(   ) Sim 

(X) Não 

 

Prioridade de Contratação  

(   ) Sim 

(X) Não 

 

As sessões públicas das licitações do município de Guanambi localizada no estado 

da Bahia, podem ser acompanhadas no endereço 

https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no endereço 

https://www.guanambi.ba.gov.br/, Transparência e Licitações. 

https://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoe  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Prefeitura Municipal de Guanambi, Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, 

Guanambi – BA, CEP 46.430-000. 

No Setor de Licitação, WhatsApp (77) 9-9847-1392, telefone: (77)3452-8758 ou 

(77)3452-8760, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br.  

Critério de Julgamento 

(X) MENOR PREÇO 

(   ) MAIOR DESCONTO 

 

ADJUDICAÇÃO 

(   ) ITEM 

(   ) GRUPO 

(X) GLOBAL 

Forma de Disputa 

(   ) ABERTO             (   )  FECHADO 

(X) MISTO- FECHADO E ABERTO 

https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/
https://www.guanambi.ba.gov.br/
https://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoe
mailto:licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
Processo Administrativo nº 034-24-PMG 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Guanambi, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado Prefeitura Municipal de Guanambi, Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, Centro, Guanambi 
– BA, CEP 46.430-000, realizará licitação, para registro de preços na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto n. 1.803, de 22 de janeiro 
de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de “Contratação de empresa para 
prestação de serviços de execução de pavimento em piso intertravado e assentamento de meio-fio 
para o município de Guanambi-BA.” conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 itens, conforme tabela constante no 
Estudo Técnico Preliminar/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas aptas ao cumprimento do objeto licitado, que 
atenderem às exigências enumeradas neste edital, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Não poderão participar desta licitação as empresas que se enquadrarem em qualquer caso de 
proibição previsto na Lei 14.133/2021, e neste edital, especialmente em uma ou mais das situações a 
seguir: 

3.2.1. Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Guanambi/Ba; 

3.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Pública; 

3.2.3. Com falência decretada, sob concurso de credores ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

3.2.4. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.5. Enquadradas nas seguintes situações previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021: 
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.6. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.8. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.2.9. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.11. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

3.2.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.14. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.2.15. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.16. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.17. Critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.3. Não será admitida a participação de empresas consorciadas. 

3.4. A participação de empresas em processo de recuperação judicial condiciona-se à 
apresentação, na fase de habilitação, do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, 
nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

3.5. A observância das vedações contidas deste edital é de inteira responsabilidade da licitante 
que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

3.6. A licitante deverá entregar 2 (dois) envelopes opacos distintos, todos eles numerados, 
lacrados e rubricados, sem emendas ou rasuras, identificados com o número desta licitação, o nome 
da licitante e o seu conteúdo; 
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3.7. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para  as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista vedação constante no art. 4º, II da Lei 14.133/2021. 

3.8. Cada licitante deverá declarar que: 

3.8.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998; 

3.8.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.8.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.8.6. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado  da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA SESSÃO PÚBLICA PRESENCIAL GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO 

4.1. Tendo em vista a indisponibilidade do sistema de licitações utilizado pelo Município de 

Guanambi-Ba (licitações-e), para a realização da concorrência eletrônica, a sessão será realizada de 

forma presencial, a ser registrada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

5.2. O documento credencial poderá ser apresentado ao Agente de Contratação no início dos 

trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e "Documentação de 

Habilitação", ou quando aquele o exigir. 

5.3. A não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu 

representante de se manifestar e responder em seu nome. 

5.4. O ANEXO VIII deste edital contém um modelo de carta de credenciamento. 
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5.5. Para fins de confirmação da representação e de credenciamento perante o Agente de 
Contratação o representante da licitante deverá se identificar mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

5.5.1. Titular da licitante: 

5.5.1.1. Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o 
número de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número; 

5.5.1.2. Registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no 
caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura; 

5.5.2. Representante designado pela licitante: 

5.5.2.1. Cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial com foto, que indique o 
número de seu CPF, caso a identidade não contenha tal número; 

5.5.2.2. Instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
manifestar em nome da licitante em qualquer fase do certame; documento de identificação oficial do 
registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.5.2.3. O instrumento de outorga mencionado no item 5.5.2.2 deverá ser apresentado subscrito pelo 
outorgante, com firma reconhecida em tabelionato, ou, nos moldes previstos no art. 12, §2º da Lei nº 
14.133/2021. 

5.5.2.4. Contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de  diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas  da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. 

5.6. Eventual entrega pela licitante do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, visando comprovar a qualidade de seu representante, nos termos previstos neste edital, 
não dispensa  a inclusão do mesmo documento no envelope nº 1 (documentos de habilitação). 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Até o dia, horário e local fixado no preâmbulo desta Concorrência, cada licitante deverá 

apresentar ao Agente de Contratação desta licitação, simultaneamente, sua documentação e 

propostas de preços em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes 

dizeres: 

 
Invólucro n.º 01 (um) – “Proposta Financeira”  

AO 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 001-24CO-PMG 
INVÓLUCRO N.º 01 – PROPOSTA FINANCEIRA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
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Invólucro n.º 02 (dois) – “Documentação”  

AO 
MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 001-24CO-PMG 
INVÓLUCRO N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 

 
 

6.2. A “Documentação”, no que couber, e a “Proposta Financeira” deverão estar impressas por 
processo eletrônico em papel O Portador dos envelopes de propostas deverá estar devidamente 
credenciado pelo proponente mediante procuração com poderes específicos para prestar os 
esclarecimentos que forem requisitados pelo Agente de Contratação, assumir compromissos em 
nome do proponente, formular e responder a impugnação e praticar os demais atos relacionados com 
a licitação. Quando o portador da proposta for dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do ato constitutivo da empresa e ato comprobatório da representação legal. 

6.3. O modelo de disputa nesta licitação será “MISTO – FECHADO E ABERTO”, conjugando-se 
a apresentação de preços em envelope fechado, a ser aberto na sessão pública designada 
preâmbulo deste edital, e lances públicos, a serem formuladas na mesma sessão. 

6.4. O licitante apresentará ainda sua proposta de acordo com as seguintes observações. 

6.5. Fazer menção ao número desta Concorrência Presencial e conter a razão social da licitante, 
o CNPJ, número (s) de telefone(s), e-mail e o respectivo endereço com CEP, para efeito de emissão 
de nota de empenho e posterior pagamento; 

6.6. Ser apresentada em papel timbrado, em língua portuguesa, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, assinadas na última folha, rubricadas nas demais e entregues no local, em dia e hora 
determinados nesta Concorrência; 

6.7. A relação nominal da equipe técnica, com indicação da qualificação de cada integrante, e 
discrição e declaração de disponibilidade dos equipamentos e ferramentas que serão utilizados na 
execução dos serviços; 

6.8. Cronograma Físico, com a indicação dos prazos de início e término de cada etapa e do prazo 
para conclusão dos trabalhos; 

6.9. Declaração de que proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, conforme modelo no ANEXO II. 

6.10. O preço, unitário e total por item da planilha, e preço global da proposta, em algarismo e por 
extenso, com a correspondente composição de custos; 

6.11. A mão de obra deverá ser preferencialmente contratada no MUNICÍPIO DE GUANAMBI. 

6.12. A proposta comercial, que será inserida no envelope nº 1, deverá ser elaborada de acordo 
com  o modelo constante do PROJETO BÁSICO deste edital, de forma a atender aos seguintes 
requisitos: 

6.12.1. Indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante; 

6.12.2. Conter oferta firme e precisa para a integra do item único, sem alternativas de preços, 
percentuais, ou quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 

6.12.3. Declarar qual o regime tributário vigente da empresa licitante; 

6.12.4. Cotar os preços em moeda corrente; 
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6.12.5. Indicar o prazo de validade da proposta, quando este for superior ao mínimo de 60 (sessenta) 
dias; 

6.12.6. Ser assinada por representante legal da licitante; 

6.12.7. Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo se, inequivocamente, 
tais falhas não acarretarem lesões ao direito das demais licitantes, prejuízo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

6.13. Todos os preços deverão ser cotados com no máximo 2 (duas) casas decimais. Não sendo 

observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da terceira, sem 

arredondamento. 

6.14. Caso haja abertura de prazo para corrigir vícios verificados nas propostas comerciais, a 

contagem do prazo de validade das propostas será suspensa entre a data de publicação do ato 

respectivo e o final do prazo dado, reiniciando-se a partir do dia seguinte a esse último. 

6.15. Se a adjudicação não ocorrer dentro do prazo de validade da proposta comercial, poderá o 

Agente de Contratação solicitar prorrogação geral da validade por igual prazo, condicionada tal 

prorrogação à aceitação da licitante. 

6.16. É vedada qualquer alteração das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, 

relativas à proposta comercial, inclusive a fixação de prazo de validade inferior ao previsto no edital 

deste ato convocatório. 

6.17. Ressalvam-se da vedação deste edital e da lei 14.133/2021, para as alterações destinadas a 

sanar erros materiais evidentes e que não impliquem alteração de conteúdo relativamente ao modelo 

de proposta comercial constante do PROJETO BÁSICO deste edital. 

6.18. Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto desta 

licitação, não sendo aceita vindicação posterior para a inclusão de outros encargos nos referidos 

preços, salvo se houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em data 

posterior à de apresentação da respectiva proposta comercial. 

6.19. O julgamento das propostas comerciais será efetuado com fundamento nos critérios 

estabelecidos no edital. 

6.20. Composição do BDI e do Cronograma Físico Financeiro: 

6.21. A apresentação do custo do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) em planilha específica, 

conforme Modelo de Planilha de Demonstrativo do BDI, por item, deverá conter a composição 

detalhada dos seus itens em valores ou percentuais, conforme determinado pelo Acórdão TCU 

2.622/2013. 

6.22. Os preços unitários e totais estimados em orçamento pela PREFEITURA DE GUANAMBI, 

constantes do PROJETO BÁSICO deste edital, referem-se aos preços máximos admitidos  para a 

contratação. 

6.23. A inobservância total ou parcial, de quaisquer das previsões dos subitens anteriores, bem 

como das contidas nos anexos deste edital, relacionadas à proposta comercial, implicará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

6.24. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus 

anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA também, a proposta que consignar preços simbólicos, 
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irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais  ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este 

o caso, ser informada pela licitante em sua proposta comercial, durante a reunião pública ou ainda, 

a critério do Agente de Contratação, em resposta a diligência a ser feita por esta. 

6.25. O Agente de Contratação poderá DESCLASSIFICAR, também, a proposta comercial que cotar 

preços inexequíveis ou incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o 

disposto na legislação pertinente. 

6.26. Caso o Agente de Contratação entenda que os preços apresentados estão inexequíveis, a 

licitante deverá, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação específica para esse 

fim, demonstrar a exequibilidade dos respectivos preços. 

6.27. Além dos procedimentos previstos no edital convocatório, deve-se observar o Projeto Básico 

que integra este edital, a licitante deverá demonstrar a exequibilidade de seus preços por meio da 

documentação abaixo: 

6.27.1. Planilha de custos detalhada elaborada pela licitante; 

6.27.2. Documentos que comprovem os custos constantes da planilha do item anterior, deste edital; 

6.28. Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas em valor total inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor estimado para contratação nos termos do § 4º do art. 59 da lei nº 

14.133/2021; 

6.29. Os cálculos integrantes da proposta comercial serão devidamente conferidos e, em caso de 

diferença entre os resultados constantes da proposta e os resultados apurados pela Prefeitura 

Municipal de Guanambi na operação aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos, com a 

consequente correção do valor total, se for o caso. 

6.30. Havendo divergência entre preços unitários e preços totais, prevalecerão os preços unitários. 

Havendo divergência entre preços numéricos e preços por extenso, prevalecerão os preços por 

extenso. 

6.31. Será desclassificada a proposta comercial cujos preços superarem o preço máximo estipulado 

pelo Município, inclusive em relação aos preços unitários apurados no orçamento estimado constante 

do PROJETO BÁSICO deste ato convocatório. 

6.32. O preço total dos serviços, constante da proposta deverá englobar, além daquelas 

explicitadas nesta Concorrência, todas as despesas com materiais, equipamentos, mão-de obra, 
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transporte, encargos sociais, previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais, seguros, tributos 

incidentes e quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, geradas para a execução do serviço 

especificado nesta Concorrência. 

6.33. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 

interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após 

a  abertura das propostas: 

6.33.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.33.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

PROJETO BÁSICO, indicando-se, entre outras, as seguintes informações: 

6.33.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

6.33.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.33.5. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

6.34. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta; 

6.35. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

6.36. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.37. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
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6.38. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

6.39. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, a proposta será 

desclassificada, exceto se da  alteração não decorrer aumento dos preços propostos: 

6.40. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos  doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 

6.41. Em caso de estar a empresa proponente, enquadrada no do Simples Nacional, esta deverá 

declarar em qual faixa se enquadra, com vistas a facilitar a conformidade dos valores propostos e 

eventual aferição de exequibilidade dos preços apresentados. 

6.42. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.43. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BÁSICO, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.44. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação  

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.45. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.46. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.47. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
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necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, presencialmente, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A de abertura dos envelopes nº 1 (proposta comercial), na data e no horário definidos no 
preâmbulo deste edital, caso não haja interesse de nenhum dos licitantes em apresentar recurso será 
lavrado em  ata e assinado por todos os presentes. Após, o Agente de Contratação prosseguirá com 
o certame, conforme determina este ato convocatório. 

7.3. As sessões serão presididas pelo Agente de Contratação com apoio da Equipe Técnica ou 
Comissão de Contratação, sendo realizadas na Prefeitura Municipal de Guanambi, no Setor de 
Licitações, com endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

7.4. Aberta a primeira sessão, o Agente de Contratação colherá em lista de presença as 
assinaturas das pessoas que a ela comparecerem e verificará a condição de representantes 
credenciados das licitantes, conforme as exigências deste edital, mediante a análise dos respectivos 
documentos e do ato de constituição social. 

7.5. O Agente de Contratação verificará, em seguida, a data e à hora de protocolo dos envelopes 
e o atendimento às exigências previstas deste edital, após o que os rubricarão. 

7.6. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no PROJETO BÁSICO, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.1. A proposta de preços deverá ser assinada pelos responsáveis técnicos indicados no item 
9.18.4, bem como estar acompanhadas de suas certidões de registro expedidas pelo Conselho 
Competente em pleno vigor, sob pena de desclassificação, nos termos previstos pelo inciso II do art. 
59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata; 

7.6.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. Serão ordenadas as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de  lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes apresentarão de modo verbal os lances; 

7.8.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo Agente de Contratação; 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação aos 
lances intermediários deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
verbalizado e  registrado primeiro, em ordem. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.14. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.15. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá, nos termos 
do art. 61, da Lei 14.133/2021, apresentar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.16. A negociação será realizada verbalmente e em sessão pública. 

7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 horas, 
envie a  proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme  anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 
do ato convocatório. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.8.1. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.8.2. Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública; 

8.8.3. Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 
2.746/2015 - Plenário); 

8.8.4. Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a 
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha 
(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.8.5. Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

8.8.6. Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.9. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.12.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no DIÁRIO OFICIAL DESTA DO MUNICÍPIO com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.17. O Agente de Contratação deverá apresentar contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.18. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.19. A negociação será realizada por meio verbal, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
apresentados nos envelopes lacrados, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e à habilitação técnica. 

9.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes à Habilitação e 
Proposta de Preços, a respectiva documentação atualizada. 

9.1.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail ou presencialmente, via protocolo, no prazo de 24 horas 
sob pena de inabilitação. 

9.1.12.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

9.1.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.1.16. Os licitantes deverão apresentar, em envelope lacrado, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 
alteração respectivamente consolidada; 

9.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu 
prazo de validade, e a do Ministério do Trabalho não superior quarenta e oito horas úteis da data da 
abertura dos envelopes. (Lei 12.440/2011). 

9.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.3.8. A Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela 
RFB e PGFN, bem como a Certidão referente à Contribuição Previdenciária (INSS), emitida pela 
RFB, expedidas anteriormente à vigência da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014, 
alterada Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.821, de 17/10/2014, poderão ser apresentadas para 
satisfazer a exigência do item 9.3.5., desde que estejam dentro do prazo de validade nelas 
constantes, conforme prevê a Portaria MF nº 358, de 5/9/2014 (publicada no DOU de 9/9/2014). Caso 
a certidão federal constar positiva com efeito de negativa, a empresa deverá comprovar que está em 
dia com o pagamento do parcelamento efetivado, sob pena de não aceitação da certidão que não 
realizar esta comprovação. 

9.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 

30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 

9.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios socias, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 

reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial 

do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 

obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da 

Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) 

e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

9.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.4.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.4.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

9.4.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.4.8. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta ou ainda, declaração assinada por profissional de 
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contabilidade responsável, de que, mesmo com os compromissos já assumidos, possui capacidade 

financeira de acordo com o art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021. 

9.4.9. Garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

9.4.10. As empresas deverão apresentar a comprovação do recolhimento da quantia a título de 

garantia de proposta. 

9.4.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.4.12. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

9.4.13. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.5.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.5.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará na 

execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade em vigor;  

9.5.4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto à 

entidade profissional competente CREA ou CAU de sua sede, com validade em vigor. 

9.5.5.  Comprovação da capacidade técnico-operacional, através da apresentação de 

documentação comprobatório de capacidade técnica do profissional que será responsável pela 

execução do serviço licitado (com Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional) que demonstre 

a aptidão da LICITANTE para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sendo admitida a execução mínima do(s) 

seguinte(s) quantitativo do(s) serviço(s) abaixo (é admitido o somatório de quantidades de mais de 

um atestado para a respectiva comprovação): 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. 

OBJETO 
QTD. 

MÍNIMA 

1.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22X11 CM, ESPESSURA 6CM. AF_10/2022 

M² 8.406,00 2.521,80 

1.2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22X11 CM, ESPESSURA 8CM. AF_10/2022 

M² 4.362,00 1.308,60 

1.3 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016 

M 2.613,00 783,90 
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9.5.6.  A CAT do profissional deve estar devidamente acompanhada dos 

atestados/certidões/declarações fornecidos por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem ter o profissional cumprido, de forma satisfatória, serviços compatíveis com os de maior 

relevância técnica para o objeto desta licitação, sendo admitida a execução mínima do(s) seguinte(s) 

quantitativo do(s) serviço(s) abaixo (é admitido o somatório de quantidades de mais de um atestado 

para a respectiva comprovação):  

 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. 

OBJETO 
QTD. 

MÍNIMA 

1.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22X11 CM, ESPESSURA 6CM. AF_10/2022 

M² 8.406,00 2.521,80 

1.2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22X11 CM, ESPESSURA 8CM. AF_10/2022 

M² 4.362,00 1.308,60 

1.3 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016 

M 2.613,00 783,90 

 

9.5.7.  Os atestados que demonstrem a execução dos serviços considerados parcelas relevantes 

deverão ser grafadas ou destacadas, pela licitante, para melhor visualização do Agente de 

Contratação. Somente serão aceitos atestados referentes aos quantitativos para serviço de 

EXECUÇÃO. 

9.5.8. Não serão considerados Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas 

integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça 

parte a proponente; 

9.5.9. Caso haja atestados ou certidões emitidas por órgãos estrangeiros, estes deverão ser 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para a língua portuguesa por meio de 

tradutor juramentado. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação na sessão Pública e 

deverá: 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital; 
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10.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.7. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.10. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 

meio eletrônico (licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br), devidamente assinada pelo 

responsável técnico indicado, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, devendo estar 

acompanhada de arquivo aberto (formato Excel), sem proteção de senhas, para que seja facilitada a 

sua conferência, no prazo estipulado no item 7.17., sob pena de não aceitação. 

10.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 08 (oito) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.  

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no PROJETO BÁSICO, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

mailto:licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br
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11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e   

12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

12.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou  

12.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.  

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá:  

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou  

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

13.3. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em sessão pública, sob pena de 
decair o direito ora descrito. 

13.4. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

presencialmente no setor de licitações, ou por e-mail institucional disponibilizado 

(licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões nas mesmas condições, em outros 3 (três) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão  

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.1.4. A convocação se dará por meio do Diário Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, por e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br
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15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudica e homologa a licitação. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

16.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

16.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

16.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

16.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, as 
sanções administrativas previstas no ITEM 16.2, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
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16.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

16.6.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

16.6.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

16.6.1.3. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

16.6.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

16.6.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: (licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br). 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do Município. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br
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18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no site da prefeitura municipal de Guanambi e endereço eletrônico  
https://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes . 

 

19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO QUADRO DE RESERVAS DE VAGAS (MODELO) 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 
ANEXO III - PROPOSTA FINANCEIRA (MODELO) 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE  FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) (MODELO) 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
ANEXO VIII - CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
(MODELO) 
ANEXO IX -  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (MODELO) 

 Guanambi, 14 de março de 2024. 

 

Lara Soares Teixeira  

PORTARIA Nº 04, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

https://www.guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO QUADRO DE RESERVAS DE VAGAS  
(MODELO) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
 
 

______________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº _________________________________, estabelecida a 
____________________________, representa pelo seu sócio _____________________________, 
inscrito sob o CPF nº ______________________, declara para os devidos fins que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei, e que para execução do objeto proposto será executado com tal observância.  
 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 

__________________________ 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
 
 

______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na 
____________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, 
da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
  
  

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
  
  
  
  

 __________________________ 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
Observações: 
 

• Emitir em papel timbrado da empresa; 

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO III - PROPOSTA FINANCEIRA (MODELO) 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 
 
OBJETO: 
(inserir Planilha) 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Endereço____________________________________________________________ 
Cidade: ______________________ Estado: _________________  
Telefone: ______________ 
Endereço Eletrônico: _______________________________________________ 
CNPJ: ________________________________  
INSC. EST: ____________________________ 
INSC. MUN.: _______________            Prazo de garantia: ___________________ 
Esta proposta é válida por: _______________________________ (Mínimo 60 dias). 
Prazo de entrega: Conforme edital 
Data: ______/______/_______. 
 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para a 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG cujo objeto está descrito acima, que está em 
conformidade com o referido edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes 
nessa proposta, pelo valor de R$_____ (_______), conforme Planilha de Preços, parte integrante 
desta proposta. 
Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a prestar o serviço no prazo fixado no edital, a 
contar da data da emissão e assinatura da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento/Requisição. 
Até que seja assinada a ata de registro de preços, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 
 

__________________________ 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE  FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO (MODELO) 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI   
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
  , PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE  RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ____________, 
DECLARA  EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 
TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES 
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 
 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) (MODELO) 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE 
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 
14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (MODELO) 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE  DA PROPONENTE. 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE GUANAMBI OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ................ , 
LOCALIZADA 
À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-
PMG. 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII - CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME (MODELO) 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 

 
 
(NOME     DA     EMPRESA) ,     CNPJ/MF     N.º ,     
(ENDEREÇO 
COMPLETO)  , neste ato representada pelo seu 
(Sócio/Representante Legal) , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG
 , endereço 
  ,    autoriza o Sr.(a) , inscrito no CPF/MF 
sob o nº  (apresentar o original), a representar, em todos os atos, a pessoa 
jurídica acima citada durante a realização da Concorrência Presencial n.º 001-24CO-PMG, a ser 
realizada na Prefeitura Municipal de GUANAMBI, no dia / / , 
respondendo, assim, pela representada, como seu 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, 
formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em epígrafe. 
 
 
 

Cidade-UF, ___ de ________ de ______. 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IX – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034-24-PMG 
 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o fornecedor ________ firmam o presente compromisso 
visando prestação do serviço objeto da licitação    CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-
24CO-PMG. 
 

 
Aos ____ dias do mês de ______do ano de 2024 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. xxxxxxxxxxxx, todos neste 
ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, 
e do outro lado a Empresa _________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, estabelecida 
na_______________, CEP:_______-_____, detentora do endereço eletrônico 
______________, telefone ( ) _____-_______, através de seu Representante Legal, o 
Sr.________________, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e 
Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do 
processo licitatório CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG. 
. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 OBJETO. 
 
1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota 
de empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 
 
2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 
 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. 

OBJETO 
VALOR 
TOTAL 

1.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 16 FACES DE 22X11 CM, ESPESSURA 
6CM. AF_10/2022 

M² 28020,00 
R$ 

XXXX,XX 

1.2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 16 FACES DE 22X11 CM, ESPESSURA 
8CM. AF_10/2022 

M² 14540,00 
R$ 

XXXX,XX 
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1.3 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) 
AF_06/2016 

M 8710,00 
R$ 

XXXX,XX 

1.4 
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA 
CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. 
AF_06/2016 

M 4355,00 
R$ 

XXXX,XX 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. Os pedidos de serviço de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 
unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 
Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
 
3.2. Os serviços deverão ser prestados em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
recebimento da solicitação. 
 
3.2.1 O serviço, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 
ordem de serviço/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 
município de GUANAMBI-Ba. 
 
3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 
devidamente designado pela administração municipal. 
 
3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 
FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 
comunicação da recusa. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no processo 
licitatório CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG. 
 
4.2 Em cada serviço de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 
prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do processo licitatório CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 
 
4.3 Em cada serviço de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no processo licitatório CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG, pela 
empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
 
4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA 
MUNICIPAL não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 
exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 
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outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 
5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 
mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto 
fornecido; 
 
6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 
verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, 
certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de 
regularidade do FGTS 
 
6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 
FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
 
6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 
carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 
contado da data de entrega da referida correção. 
 
6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 
da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas 
de licitar com a Administração Pública. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de serviço, conforme 
constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 
 
6.2 O serviço do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
 
a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 
designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
 
6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  
 
6.3.1 Recebimento provisório: 
 
a) No local do serviço do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 
constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 
observadas.  
 
6.3.2 Recebimento definitivo:  
 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor 
designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos 
produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.  
 
6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do serviço dos produtos 
na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
 
6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do serviço 
do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 
esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
7.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
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7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
item 8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse público; 

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

9.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva 
que, quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital 
do processo licitatório CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001-24CO-PMG, seus Anexos e a 
proposta da FORNECEDORA. 
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11.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
 
12.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o 
presente instrumento as partes. 

 
 

GUANAMBI-Bahia, ____de ______ de 2024. 
 

 
__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

FORNECEDORA 
CNPJ/MF Nº 

 
Testemunhas: 
 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
 
 
Nome: __________________________________________  
CPF nº__________________________________________  
                                                                                    

 
 
 

 


